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Câmara Municipal de Iraquara
Decreto

v

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE IRAQUARA

lraquara- BA, 01de outubro de 2019.

Ao Senhor
EDIMÁRIO GUILHERME DE NOVAIS
MD. Prefeito Municipal
lraquara - Bahia

Assunto: Solicitaçáo de Alteração Orçamentária.

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Valmir
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Rua Pedío Francisco de Araúio, n" 292, Lole 18 Loteamenlo PÍincesa lsabel, CEp 46.980-000.
cNPJ 16.255.366/0001 -41

GABINETE DO PRESIDENTE

OFíCIO GABINETE NO 026/2019

Conforme previsto no Art. 20 e seus incisos, solicito alteração orçamentária

para reforçar dotaÇão orçamentária da Câmara Municipal, conforme anexo:

Após a efetiva emissão do Decreto Suplementar, solicitamos que seja

enviar cópia do mesmo a esta Câmara Municipal.
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Câmara Municipal de Iraquara

DECRETO 002

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IRAQUARA

CNPJ: 16255366000141CÂMARA MUNICIPAL DE IRAQUARA

Outubro / 2019

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 130.000,00 ///CENTO E TRINTA MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IRAQUARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 319,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CÂMARA MUNICIPAL DE IRAQUARA01101

MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL2001

18.000,00NC : 10010001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

6.000,00NC : 10010002VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

20.000,00NC : 10010003VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

20.000,00NC : 10010004VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

26.000,00NC : 10010005VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

10.000,00NC : 10010006VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

30.000,00NC : 10010007OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

130.000,00Soma da Unidade:

Total: 130.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL DE IRAQUARA01101

MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL2001

18.000,00NC : 10010001DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

6.000,00NC : 10010002MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

20.000,00NC : 10010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

20.000,00NC : 10010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

26.000,00NC : 10010005EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL2002

10.000,00NC : 10010006VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

30.000,00NC : 10010007OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

130.000,00Soma da Unidade:

Total: 130.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE IRAQUARA, 1 de Outubro de 2019

VALMIR ALVES DE OLIVEIRA - PRESIDENTE
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